
 

 EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018 
TIPO MENOR PREÇO 

 
O MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA , Estado de Goiás, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que às 09h00min do dia 13 de Junho de 2018 , em sua sede, 
localizada na Avenida 15 de novembro, Área Especial nº 6, Centro, Alexânia, será 
realizada a sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 
Comercial e Documentação de Habilitação para o presente Pregão Presencial, “do 
tipo menor preço ”, nos termos deste Edital e seus anexos, de acordo com o 
disposto na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei 8.666/93. 
 
Declarada aberta a sessão, pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de consultoria especializada 
para a elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico de Alexânia (PMSB-
Alexânia), conforme descrição constante no Anexo I . 
 
1.2. Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO; 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 
DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO; 
ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO; 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Além dos casos previstos no art. 9º da Lei 8.666/93, não poderão participar da 
licitação empresas que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas para 
licitar ou firmar contratos com a Administração Pública. 



 

 
2.2. Só poderão participar desta licitação empresas cujos atos constitutivos constem, 
como objeto, atividade relacionada com o presente edital, não sendo admitida a 
participação de empresas em consórcio. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
 

3.1. O credenciamento se dará junto ao Pregoeiro por um sócio ou representante 
munido de procuração, pública ou particular com firma reconhecida, devendo 
apresentar cópia do ato constitutivo da empresa, cópias dos documentos de 
identidade e CPF dos sócios e do representante, quando for o caso, e a declaração 
de cumprimento aos requisitos de habilitação (modelo Anexo II). 
 
3.2. As cópias poderão ser apresentadas acompanhadas do original ou 
autenticadas, conforme o disposto no art. 32 da Lei nº 8.666/93. 
 
3.3. O ato constitutivo da empresa licitante deverá estar registrado na Junta 
Comercial, sendo anexada a última atualização, se houver, e no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. No 
caso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da investidura ou 
nomeação da administração em exercício. Registro empresarial, no caso de 
empresa individual. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país. 
 
3.4. Se o licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de 
fazer lance e, principalmente, de recorrer dos atos do pregoeiro. 
 
3.5. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 
de uma empresa licitante neste PREGÃO, sob pena de exclusão sumária dos 
representados. 
 
3.6. O licitante que não apresentar a declaração de cumprimento aos requisitos de 
habilitação, cópia do ato constitutivo da empresa e cópias dos documentos de 
identidade e CPF dos sócios e do representante, quando for o caso, será eliminado 
do certame, não sendo aceita sua proposta. 
 



 

3.7. O licitante que desejar concorrer na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar certidão expedida pela Junta Comercial que 
comprove esta condição, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias que 
anteceder a data marcada para realização da sessão de recebimento das propostas. 
 
3.8. Por se tratar de licitação na modalidade pregão presencial, não serão aceitas 
propostas e documentações encaminhadas por correios ou outras formas similares, 
devendo o interessado promover a entrega dos mesmos diretamente ao pregoeiro, 
no momento da sessão. 
 

4. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
 

4.1. A proposta de preços e os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, 
deverão ser entregues em envelopes opacos lacrados, contendo as seguintes 
indicações: 
 

ENVELOPE Nº. 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2018 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
 

ENVELOPE Nº. 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2018 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
ENVELOPE Nº 1 

 
5.1. São requisitos da proposta: 
 
a) apresentar a Planilha de Preços, devidamente preenchida, contendo o valor em 
REAIS, com duas casas decimais , do preço a ser cobrado por cada um dos itens 
objeto da presente licitação, nos quais já deverão estar incluídos todos os custos 
dos fornecimentos inclusive impostos diretos e indiretos, custos de entrega, 
obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, transporte e seguros incidentes ou 
que venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 
 



 

b) conter as especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente 
as características técnicas do produto ofertado, marca, preço unitário e valor do item 
licitado; 
 
c) conter o prazo de entrega em conformidade com as exigências contidas no Termo 
de Referência; 
d) ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da 
licitação deste Edital, devendo, preferencialmente, conter razão social, CNPJ, 
endereço, número de telefone e endereço eletrônico (e-mail) da empresa licitante; 
 
e) conter a assinatura do responsável; e 
 
f) conter o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
do dia da sessão de recebimento e abertura dos envelopes. 
 
5.2. Se ocorrer erro na totalização de qualquer item, será considerado para efeito de 
classificação o preço unitário. 
 
5.3. O licitante deverá observar rigorosamente o preço ofertado, pois, não será 
aceito cancelamento do lance ou item, fundado em erro material ou formal.  
 
5.4. A proposta de preços deverá ser apresentada também em meio magnético 
(pendrive)  para alimentação do sistema de informática, preenchida no arquivo 
eletrônico fornecido juntamente com o edital. 
 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

6.1. Depois de abrir as propostas, o Pregoeiro verificará sua conformidade com os 
requisitos do edital e seus anexos, examinará a aceitabilidade quanto aos preços 
apresentados e procederá à classificação daquela que apresentar o menor preço e 
daquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente ao menor preço, para participarem dos lances verbais. 
 
6.2. As propostas que não estejam de acordo com as exigências deste Edital e seus  
anexos ou que apresentarem preços superiores aos cotados pela Administração 
serão desclassificadas. 
 



 

6.3. Para fins do que dispõe o art. 48, inciso II da Lei 8.666/93, o Pregoeiro poderá 
exigir a apresentação da planilha de custos na abertura das propostas bem como 
após a fase de lances, na própria Sessão. 
 
6.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas comerciais nas 
condições do item 6.1, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 
de 03 (três), neste número já incluído a de menor preço, para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas. 
 
6.5. Na ocorrência de empate dentre os classificados para participarem dos lances 
verbais a ordem para esses lances será definida através de sorteio. 
 
6.5.1. Será considerado empate quando as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam superiores até 5% (cinco por 
cento) ao melhor preço. 
 
6.5.2. Será assegurada a preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, como critério de desempate. 
 
6.6. Aos licitantes classificados serão oportunizadas novas disputas, por meio de 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
 
6.6.1 Caberá ao Pregoeiro a definição e/ou alteração de valores mínimos na fase de 
lances verbais. 
 
6.7. Caso não se realize lances verbais, verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço, as exigências do Edital e ainda, o preço estimado para a 
contratação, o Pregoeiro negociará diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor. 
 
6.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades do item 11 deste Edital. 
 
6.9. Quando não houver mais lances, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas exclusivamente pelo critério do menor preço . 
 



 

6.10. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao preço apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital. 
 
6.11. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias do proponente. Se não aceitável, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a todas as exigências, prosseguindo-se o certame. 
 
6.12. Ocorrendo a hipótese dos itens 6.10 e 6.11, será lícito ao Pregoeiro negociar 
diretamente com o proponente para obtenção de melhor preço. 
 
6.13. Se todas as propostas forem desclassificadas o Pregoeiro poderá fixar aos 
licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas, 
escoimadas das causas da desclassificação. 
 
6.14. O pregoeiro definirá o prazo para que o licitante declarado vencedor apresente 
sua proposta de preços readequada, com as modificações necessárias para sua 
adaptação ao novo preço proposto, se for o caso. 
 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 
 

7.1. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 2 – 
Habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 
 
7.2. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro prosseguirá com a abertura do envelope de 
documentação da proponente classificada em segundo lugar, assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABIL ITAÇÃO 
ENVELOPE Nº 2 

 
8.1. A documentação relativa à habilitação consisti rá de: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 



 

b) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da 
Fazenda/Secretaria da Receita Federal; 
 
c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública Estadual; 
 
d) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública Municipal, relativa ao domicílio 
ou sede do licitante; 
 
e) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
 
g) Declaração, em papel timbrado, do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal. 
 
h) Declaração, em papel timbrado, de inexistência de impedimento de licitar ou 
contratar com a administração; 
 
i) Certidão de Registro no CREA ou CRBIO; 
 
j) acervo técnico, mediante a apresentação de atestados comprovando a elaboração 
de planos municipais de resíduos sólidos e de saneamento básico. 
 
8.1. Todos os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada, conforme o disposto no art. 
32 da Lei nº 8.666/93. 
 
8.2. Os documentos emitidos por meio da internet serão autenticados pelo 
Pregoeiro, após consulta no endereço eletrônico fornecido pelo órgão expedidor. 
 
8.3. Para certidões emitidas que não tenha, de forma explícita, o prazo de validade, 
será considerado o prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir de suas 
emissões devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes de documentos 
de habilitação. 
 



 

8.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, caso não comprovem a 
regularidade fiscal e trabalhista, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável a 
critério da Administração Pública por igual período, para apresentar as certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativas exigidas no presente edital, sob pena 
de decadência ao direito de contratação. 
 
8.5. Se todas as licitantes forem inabilitadas o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação, escoimadas das 
causas da inabilitação. 
 

9. DOS RECURSOS 
 

9.1. Declarado o vencedor do presente PREGÃO, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde que 
devidamente registrada a síntese de suas razões em ata, quando lhe será concedido 
o prazo de 03 (três) dias para apresentar razões do recurso, facultando-se aos 
demais licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na 
decadência do direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao vencedor. 
 
9.3. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.4. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
 
9.5. Constarão da ata do PREGÃO a ser assinada pelo Pregoeiro, membros da 
equipe de apoio e pelos licitantes presentes que desejarem, os fatos que ocorrerem 
na sessão pública, os valores das propostas escritas, os valores dos lances verbais 
oferecidos, com os nomes dos respectivos ofertantes, as justificativas das eventuais 
declarações de inaceitabilidade e desclassificação de propostas, bem como da 
inabilitação e os fundamentos da adjudicação feitos pelo Pregoeiro. 
 



 

10. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

10.1. O vencedor do certame será convocado para assinar o Contrato, no prazo de 
até 5 (cinco) dias a contar do recebimento da convocação. 
 
10.2. O prazo acima estipulado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo convocado durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
10.3. No caso de o convocado não assinar o contrato ou recusar-se a fazê-lo no 
prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de até 5% (cinco por cento) 
do valor estimado para a contratação, o MUNICÍPIO se reserva o direito de convocar 
outro licitante, observada a ordem de classificação. 
 

11. DAS SANÇÕES 
 

11.1. O licitante que desistir do lance ofertado estará sujeita às seguintes 
penalidades: 
 
a) suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 2 
(dois) anos; 
 
b) multa de 2 % (dois por cento) do valor global de sua proposta comercial; 
 
11.2. As penalidades só não serão aplicadas se a desistência ocorrer em razão de 
fato superveniente ou justificável e aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
11.3. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que 
assegurará o contraditório. 
 
11.4. O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação da empresa apenada. 

 
12. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

 



 

12.1. Os interessados na presente licitação poderão retirar cópia do Edital na sede 
do Município, localizada no endereço constante do preâmbulo ou no site 
www.alexania.go.gov.br.  
 
12.2. Até dois dias úteis antes da data marcada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 
 
12.2.1. A petição deverá ser encaminhada por escrito, devendo ser entregue 
pessoalmente na Comissão Permanente de Licitação. 
 
12.3. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência com a suspensão da sessão, destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, sendo vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 
 
12.4. A licitação não implica proposta de contrato por parte do Município. Até a 
assinatura do Contrato poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem 
direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 
se o Município tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, 
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone a sua idoneidade 
ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
 
12.5. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 

 
Alexânia, 29 de Maio de 2018. 

 
 

 
KELLY CRISTINA MOREIRA DE MELO SANTOS 

Pregoeira  



 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICI PAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO 

 

 

1. OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

O objeto deste TR Constitui contratação de consultoria especializada para a 
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico de Alexânia (PMSB-
Alexânia), de forma a possibilitar a criação de mecanismos de gestão pública da 
infraestrutura do município relacionada aos quatro eixos do saneamento básico: 
abastecimento de água; esgotamento sanitário; manejo de resíduos sólidos e 
manejo de águas pluviais. Para se alcançar este objeto, devem ser considerados 
os seguintes aspectos:  
 

a) Estabelecimento de mecanismos e procedimentos que garantam efetiva 
participação da sociedade em todas as etapas do processo de elaboração, 
aprovação, execução, avaliação e revisão do PMSB;  

b)  Diagnósticos setoriais (abastecimento de água, esgotamento sanitário, 
resíduos sólidos e águas pluviais), porém integrados, para todo o território 
do município, áreas urbanas e rurais;  

c) Proposta de intervenções com base na análise de diferentes cenários e 
estabelecimento de prioridades;  

d) Definição dos objetivos e metas de curto, médio e longo prazo;  
 

e) Definição de programas, ações e projetos necessários para atingir os 
objetivos e metas estabelecidos;  

f) Programação física, financeira e institucional da implantação das 
intervenções definidas;  

 
g) Programação de revisão e atualização.  
 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 

O Município de Alexânia, estado de Goiás, está localizado na mesorregião Leste 
Goiano, apresenta uma área territorial de 847,891 Km. Possui uma população de 



 

23.814 habitantes, conforme o censo do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) de 2010. 

O conteúdo deste Termo de Referência (TR) insere-se no contexto da Lei nº 11.445, 
de 5 de janeiro de 2007, que define as diretrizes nacionais e estabelece a Política 
Federal de Saneamento Básico, e de seu Decreto de Regulamentação nº 7.217, de 
21 de junho de 2010; da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, e de seu Decreto de Regulamentação nº 7.404, de 23 
de dezembro de 2010; bem como a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que 
estabelece o Estatuto das Cidades.  
 

O PMSB é um dos instrumentos da Política de Saneamento Básico do município. 
Essa Política deve ordenar os serviços públicos de saneamento considerando as 
funções de gestão para a prestação dos serviços, a regulação e fiscalização, o 
controle social, o sistema de informações conforme o Decreto 7.217/2010. 

 

 

Art. 23 do Decreto nº 7.217/2010: O titular dos serviços formulará a respectiva 
política pública de  
Saneamento básico, devendo, para tanto:  
I - elaborar os planos de saneamento básico, observada a cooperação das 
associações representativas de vários segmentos da sociedade (conforme previsto 
no art. 2o, inciso II, da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001) e da ampla 
participação da população;  
 

Dessa forma, sugere-se que os titulares dos serviços públicos de saneamento 
formulem sua Política Municipal de Saneamento Básico concomitantemente à 
elaboração do PMSB. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

O PMSB deverá contemplar as quatro componentes do setor de saneamento - 
abastecimento de água; esgotamento sanitário; limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos manejo e águas pluviais – em um horizonte de planejamento de 20 
(vinte) anos, abrangendo todo o território do município, suas áreas urbanas e rurais 
(inclusive Distritos, povoados e tradicionais) considerando os conteúdos mínimos 
definidos na Lei nº 11.445/07, Decreto nº 7.217/2010, Lei 12.305/2010, Decreto 
7.404/2010 e Resolução Recomendada nº 75/2009 do Conselho das Cidades. 



 

Sendo um objeto de planejamento, o PMSB deve estar em consonância com os 
Planos Diretores, com os objetivos e as diretrizes dos planos plurianuais (PPA), com 
os planos de recursos hídricos, com os planos de resíduos sólidos, com a legislação 
ambiental, com a legislação de saúde e de educação e devem ser compatíveis e 
integrados com todas as demais políticas públicas, planos e disciplinamentos do 
município relacionados ao gerenciamento do espaço urbano. 
Deve ser assegurada a efetiva participação da população em todas as fases da 
elaboração do PMSB, prevendo o envolvimento da sociedade inclusive durante a 
aprovação, execução, avaliação e revisão – a cada quatro anos – do PMSB. 
O PMSB deve também:  
 

a. Promover a organização, o planejamento e o desenvolvimento do setor 
saneamento, com ênfase na capacitação gerencial e na formação de 
recursos humanos, considerando as especificidades locais e as 
demandas da população;  

b. Promover o aperfeiçoamento institucional e tecnológico do município, 
visando assegurar a adoção de mecanismos adequados ao 
planejamento, implantação, monitoramento, operação, recuperação, 
manutenção preventiva, melhoria e atualização dos sistemas 
integrantes dos serviços públicos de saneamento básico.  

c. Contribuir para o desenvolvimento sustentável do município, em suas 
áreas urbanas e rurais;  

d. Assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo 
poder público se dê segundo critérios de promoção de salubridade 
ambiental, da maximização da relação benefício-custo e de maior 
retorno social interno;  

e. Utilizar indicadores dos serviços de saneamento básico no 
planejamento, execução e avaliação da eficácia das ações em 
saneamento.  

A elaboração do PMSB inicia o ciclo com a função de organizar preliminarmente o 
setor de saneamento no município. Sua aprovação será realizada em forma de lei 
municipal de executado por órgão do município responsável. A avaliação da 
execução do PMSB deve ocorrer continuamente e sua revisão a cada 4 (quatro) 
anos.  
As atividades relativas à continuidade do planejamento do setor de saneamento 
(aprovação, execução, avaliação e revisão) não figuram como parte do convênio 
nem como produto a ser elaborado e aprovado pela Funasa. Ainda assim, o 
município deve compreender a importância da continuidade do planejamento, 
assumir o compromisso de efetivar as atividades previstas no PMSB e submetê-lo à 
avaliação e aprovação do legislativo municipal. 
 

 
 
 
 



 

3.1. Objetivo Especifico 

 

• Formação do grupo de trabalho; 

• Elaborar Plano de Mobilização Social; 

• Elaborar Diagnóstico Técnico-Participativo; 

• Elaborar Prospectiva e Planejamento Estratégico; 

• Elaborar Programas, Projetos e Ações; 

• Elaborar Plano de Execução; 

• Elaborar o Relatório de indicadores de desempenho. 

 

3.2. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

 

O PMSB será desenvolvido em fases não estanques e por vezes concomitantes. 

Cada fase é caracterizada por atividades específicas e devem culminar nos 

produtos a serem entregue à Funasa para acompanhamento dos trabalhos. A 

Tabela 1 apresenta as fases da elaboração do PMSB, as atividades de cada fase 

e os produtos a serem entregues. 

 

Tabela 1 – Fases e produtos do PMSB 

 

Fases da 
elaboração do 

PMSB 
Atividades Produtos relacionados 

Formação do Grupo 
de Trabalho 

Composição do comitê executivo e 
do comitê de coordenação 

Cópia do ato público do 
Poder Executivo (Decreto ou 
Portaria, por exemplo), com 
definição dos membros dos 
comitês 



 

Plano de 
Mobilização Social 

 

 

Elaboração do documento de 
planejamento da mobilização social 
prevendo as atividades de 
participação social que serão 
executadas durante as próximas 
fases do PMSB 

Plano de mobilização social 

Início das atividades de produção do 
sistema de informações para auxílio 
à tomada de decisão 

Relatórios mensais 
simplificados do andamento 
das atividades desenvolvidas 

Diagnóstico 
Técnico-

Participativo 

Elaboração do diagnóstico completo 
do setor de saneamento no enfoque 
técnico, paralelamente ao diagnóstico 
participativo com levantamento das 
percepções sociais sobre o setor de 
saneamento. 

Relatório do diagnóstico 
técnico-participativo 

 
 
 
 
 

Compilação e armazenamento de 
Informações levantadas, utilizando o 
sistema de informações para auxílio 
à tomada de decisão. 

Relatórios mensais 
simplificados do andamento 

das atividades desenvolvidas 

Prospectiva e 
Planejamento 

Estratégico 
 
 
 

Elaboração da prospectiva 
estratégica compatível com as 
aspirações sociais e com as 
características econômico-sociais do 
município 

Relatório da prospectiva e 
planejamento estratégico 

Compilação e armazenamento de 
informações produzidas, utilizando o 
sistema de informações para auxílio 
à tomada de decisão. 

Relatórios mensais 
simplificados do andamento 

das atividades desenvolvidas 

Programas, Projetos 
e Ações 

 
 
 
 

Detalhamento das medidas a serem 
tomadas por meio da estruturação de 
programas, projetos e ações 
específicas para cada eixo do setor 
de saneamento hierarquizadas de 
acordo com os anseios da 
população. 

Relatório dos programas, 
projetos e ações 

Compilação e armazenamento de 
informações produzidas utilizando o 
sistema 
de informações para auxílio à tomada 
de decisão 

Relatórios mensais 
simplificados do andamento 

das atividades desenvolvidas 



 

Plano de execução 

Elaboração da programação de 
implantação dos programas, projetos 
e ações em horizontes temporais de 
curto, médio e longo prazo estimando 
e identificando as fontes dos recursos 
financeiros necessários para a 
execução do PMSB. 

Plano de execução 

Compilação e armazenamento de 
informações produzidas, utilizando o 
sistema de informações para auxílio 
à tomada de decisão 

Relatórios mensais 
simplificados andamento das 
atividades desenvolvidas 

 

 

Procedimentos para 
execução do PMSB 

avaliação 

da 

 

Definição da metodologia, sistemas, 
procedimentos e indicadores para 
avaliação da execução do PMSB e 
de seus resultados 
 

Relatório mensal simplificado 
do andamento das atividades 

desenvolvidas 
Sistema de informações para 
auxílio à tomada de decisão 

Relatório sobre os indicadores de 
desempenho do Plano Municipal de 
Saneamento Básico; 

 

Inclusão de procedimentos 
automatizados avaliação dos 
indicadores no sistema informações, 
para auxílio à tomada de decisão 
 

Relatório final do Plano 
Municipal 

Saneamento Básico 

    

 
Minuta de projeto de Lei do 

Plano Municipal de 
Saneamento Básico 

 
3.3. Formação dos Grupos de Trabalhos  

 
A elaboração do PMSB requer a formatação de um modelo de planejamento 
participativo e de caráter permanente. Todas as fases da elaboração do PMSB, bem 
como as etapas seguintes de implantação e revisão, prevêem a inserção das 
perspectivas e aspirações da sociedade, seus interesses múltiplos e a apreciação da 
efetiva realidade local para o setor de saneamento. Dessa forma, é imprescindível a 
formação dos grupos de trabalho contemplando vários atores sociais intervenientes 
para a operacionalização do PMSB. Esses grupos de trabalho serão formados por 
duas instâncias: Comitê de Coordenação e Comitê Executivo.  
 

O Comitê de Coordenação é a instância consultiva e deliberativa, formalmente 

institucionalizada com as seguintes atribuições: 

• Discutir, avaliar e aprovar o trabalho produzido pelo Comitê Executivo;  



 

• Criticar e sugerir alternativas, buscando promover a integração das ações de 
saneamento inclusive do ponto de vista de viabilidade técnica, operacional, 
financeira e ambiental, devendo reunir-se, no mínimo, a cada dois meses.  
 

Este comitê deverá ser formado por representantes (autoridades ou técnicos) das 
instituições do poder público municipal, estadual e federal relacionadas com o 
saneamento básico (prestadores de serviços de saneamento, secretarias de saúde, 
obras, infraestrutura e outras), bem como por representantes de organizações da 
sociedade civil (entidades profissionais, empresariais, movimentos sociais, ONGs e 
outros). É recomendada a inclusão de representantes dos conselhos municipais, 
Câmara de Vereadores, Ministério Público e outros. 
 
O Comitê Executivo é a instância responsável pela operacionalização do processo 
de elaboração do Plano, com as seguintes atribuições: 
 
 

• Executar todas as atividades previstas neste Termo de Referência apreciando 
as atividades de cada fase da elaboração do PMSB e de cada produto a ser 
entregue à Funasa, submetendo-os à avaliação do comitê de coordenação.  

• Observar os prazos indicados no cronograma de execução para finalização 
dos produtos.  
 

Este comitê deve ser formado por equipe multidisciplinar e incluir técnicos dos 
órgãos e entidades municipais da área de saneamento básico, das Secretarias de 
Serviços Públicos, Obras e Urbanismo, de Saúde, de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e de Educação da Prefeitura 
Municipal. 
 Também é desejável a participação ou o acompanhamento do comitê por 
representantes dos Conselhos, dos prestadores de serviços e das organizações da 
Sociedade Civil. 
 
3.4. Plano de Mobilização Social 

 
A construção do Plano de Mobilização Social ocorre na fase inicial do processo, 
onde serão planejados todos os procedimentos, estratégias, mecanismos e 
metodologias que serão aplicados ao longo de todo o período de elaboração do 
PMSB visando garantir a efetiva participação social. 
 

O Plano de Mobilização social deverá prever os meios necessários para a realização 

de eventos setoriais de mobilização social (debates, oficinas, reuniões, seminários, 

conferências, audiências públicas, entre outros), garantindo, no mínimo, que tais 

eventos alcancem as diferentes regiões administrativas e distritos afastados de todo 



 

o território do município. Para isso, sugere-se organizar o território municipal em 

Setores de Mobilização (SM); locais planejados para receberem os eventos 

participativos sendo distribuídos pelo território do município de forma a promover 

efetividade à presença da comunidade. 

É importante destacar que a definição dos setores de mobilização social e do 

número de eventos setoriais que serão realizados para cada fase da elaboração do 

PMSB possui reflexo direto no orçamento do PMSB. 

O Plano de Mobilização Social (PMS) deverá detalhar o planejamento de cada ação 
de mobilização e participação social incluindo a definição dos objetivos, metas e 
escopo da mobilização como segue:  
 

a. Identificação de atores sociais parceiros para apoio à mobilização 
social;  

 
b. Identificação e avaliação dos programas de educação em saúde e 

mobilização social;  
 

c. Disponibilidade de infraestrutura em cada setor de mobilização para a 
realização dos eventos;  

d. Estratégias de divulgação da elaboração do PMSB e dos eventos a 
todas as comunidades (rural e urbana) dos setores de mobilização, 
bem como a maneira que será realizada tal divulgação, como faixas, 
convites, folders, cartazes e meios de comunicação local (jornal, rádio, 
etc.);  

 
e. Metodologia pedagógica das reuniões (debates, oficinas ou 

seminários), utilizando instrumentos didáticos com linguagem 
apropriada, abordando os conteúdos sobre os serviços de saneamento 
básico;  

f. Cronograma de atividades.  
 

Essas atividades serão de responsabilidade do Comitê Executivo podendo ser 

assessorado pelo Comitê de Coordenação. Será imprescindível a participação de 

profissionais da área social e de pessoas que conheçam profundamente as 

dinâmicas sociais do município para a elaboração do Plano de Mobilização Social. 



 

Todos os eventos de participação e mobilização social produzirão informações 

específicas da realidade prática de cada região do município. Estas informações 

deverão ser devidamente organizadas e consolidadas e seu resultado refletirá 

diretamente na tomada de decisões. 

Os registros de memória (atas, fotografias, relatórios e materiais de divulgação) nos 

eventos de participação realizados devem sempre ser apresentados nos relatórios 

mensais simplificados do andamento das atividades desenvolvidas para elaboração 

do PMSB. 

 

3.5. Diagnóstico Técnico-Participativo 

O diagnóstico é a base orientadora do PMSB. Deve abranger as quatro 
componentes de saneamento básico consolidando informações sobre as condições 
dos serviços, quadro epidemiológico e de saúde, indicadores socioeconômicos e 
ambientais além de toda informação correlata de setores que se integram ao 
saneamento.  
 
Essa etapa deverá contemplar a percepção dos técnicos no levantamento e 
consolidação de dados secundários e primários somada à percepção da sociedade 
por meio do diálogo nas reuniões (ou debates, oficinas e seminários) avaliadas sob 
os mesmos aspectos.  
 
Os dados secundários poderão ser obtidos por meio de fontes formais dos sistemas 
de informação disponíveis, e na sua falta, deverão ser produzidas em campo as 
informações essenciais – dados primários.  
 
A seguir serão listados os principais levantamentos a serem realizados nos 

diagnósticos dos eixos do saneamento básico. 

 

3.5.1. Aspectos Socioeconômicos, Culturais, Ambient ais e de Infraestrutura. 

Os aspectos socioeconômicos e culturais do município deverão compreender 
informações gerais a serem estudadas, descritas a seguir:  

a. Caracterização da área de planejamento (área, localização, distância entre a 
sede municipal e municípios da região, da capital do estado e entre distritos e 
sede municipal, dados de altitude, ano de instalação, dados climatológicos, 
evolução do município e outros); 



 

b. Densidade demográfica (dados populacionais referentes aos quatro últimos 
censos, estrutura etária, etc.);  

c. Descrição dos sistemas públicos existentes (saúde, educação, segurança, 
comunicação, etc.) e das fontes de informação;  

d. Identificação e descrição da infraestrutura social da comunidade (postos de 
saúde, igrejas, escolas, associações, cemitérios, etc.);  

e. Identificação e descrição da organização social da comunidade, grupos 
sociais que a compõem, como se reúnem, formas de expressão social e 
cultural, tradições, usos e costumes, relação desses usos e costumes com a 
percepção de saúde, saneamento básico e meio ambiente;  

f. Descrição de práticas de saúde e saneamento;  
g. Descrição dos indicadores de saúde (longevidade, natalidade, mortalidade e 

fecundidade);  
h. Levantamento de indicadores e dos fatores causais de morbidade de doenças 

relacionadas com a falta de saneamento básico, mais especificamente, as 
doenças infecciosas e parasitárias;  

i. Informações sobre a dinâmica social onde serão identificados e integrados os 
elementos básicos que permitirão a compreensão da estrutura de 
organização da sociedade e a identificação de atores e segmentos setoriais 
estratégicos, a serem envolvidos no processo de mobilização social para a 
elaboração e a implantação do plano;  

j. Descrição do nível educacional da população, por faixa etária;  
k.  Descrição dos indicadores de educação;  
l.  Identificação e avaliação da capacidade do sistema educacional, formal e 

informal, em apoiar a promoção da saúde, qualidade de vida da comunidade 
e salubridade do município;  

m.  Identificação e avaliação do sistema de comunicação local, as formas de 
comunicação próprias geradas no interior do município e sua capacidade de 
difusão das informações sobre o plano à população da área de planejamento; 

n. Descrição dos indicadores de renda, pobreza e desigualdade;  
o. Porcentagem de renda apropriada por extrato da população;  
p. Índice de Desenvolvimento Humano – IDH;  
q. Índice nutricional da população infantil de 0 a 2 anos;  
r.  Caracterização física simplificada do município, contemplando: aspectos 

geológicos, pedológicos, climatológicos, recursos hídricos, incluindo águas 
subterrâneas e fitofisionomia predominantes no município;  

s. Identificação das principais carências de planejamento físico territorial que 
resultaram em problemas evidentes de ocupação territorial desordenada, 
parâmetros de uso e ocupação do solo, definição das Zonas Especiais de 
Interesse Social – ZEIS;  

t. Identificação da situação fundiária e eixos de desenvolvimento da cidade e 
seus projetos de parcelamento e/ou urbanização;  

u. Caracterização das áreas de interesse social: localização, perímetros e áreas, 
carências relacionadas ao saneamento básico e precariedade habitacional.  



 

v.  Infraestrutura (energia elétrica, pavimentação, transporte e habitação), e.  
w. Consolidação cartográfica das informações socioeconômicas, físico-territoriais 

e ambientais disponíveis sobre o município e região.  
 

3.5.2. Política do Setor de Saneamento 
 
Deverão ser coletadas informações referentes à política e gestão dos serviços de 
saneamento básico do município, tais como:  
 

a. Levantamento da legislação e análise dos instrumentos legais que definem 
as políticas nacional, estadual e regional de saneamento básico; 

b. Normas de regulação e ente responsável pela regulação e fiscalização, 
bem como os meios e procedimentos para sua atuação;  

c. Programas locais existentes de interesse do saneamento básico nas 
áreas de desenvolvimento urbano, rural, industrial, turístico, habitacional, 
etc.;  

d. Procedimentos para a avaliação sistemática de eficácia, eficiência e 
efetividade, dos serviços prestados;  

e. Política de recursos humanos, em especial para o saneamento;  
f. Política tarifária dos serviços de saneamento básico;  
g. Instrumentos e mecanismos de participação e controle social na gestão 

política de saneamento básico;  
h. Sistema de informação sobre os serviços; e.  
i.  Mecanismos de cooperação com outros entes federados para a 

implantação dos serviços de saneamento básico.  
 

3.5.3. Infraestrutura de Abastecimento de Água 
 

A infraestrutura atual do sistema de abastecimento de água deverá ser 
diagnosticada, considerando sua adequabilidade e eventuais problemas. Este 
diagnóstico deve incluir também a avaliação completa da infraestrutura dos sistemas 
existentes nas áreas dispersas (áreas rurais indígenas, quilombolas e tradicionais). 
Deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:  
 

a. Análise crítica dos planos diretores de abastecimento de água da área de 
planejamento, quando houver;  

 
b. Descrição dos sistemas de abastecimento de água atuais. Essa descrição 

deverá englobar textos, mapas, projetos, fluxogramas, fotografias e planilhas 
que permitam uma caracterização satisfatória do sistema; 
 

 
c. Panorama da situação atual dos sistemas existentes, incluindo todas as 

estruturas integrantes: mananciais, captações, estações de tratamento, 



 

aduções de água bruta e tratada, estações elevatórias, reservação, redes de 
distribuição, ligações prediais, medição (micro e macromedição) e controle do 
sistema. Deverá ser informada a capacidade instalada, eficiência de 
tratamento, custo operacional, etc.;  

d. Deverão ser informadas as principais deficiências referentes ao 
abastecimento de água, como frequência de intermitência, perdas nos 
sistemas, etc.;  

e. Levantamento da rede hidrográfica do município, possibilitando a identificação 
de mananciais para abastecimento futuro;  

f. Consumo per capita e de consumidores especiais;  
 

g. Informações sobre a qualidade da água bruta e do produto final do sistema de 
abastecimento;  

h. Análise e avaliação dos consumos por setores: humano, animal, industrial, 
turismo e irrigação;  

i. Balanço entre consumos e demandas de abastecimento de água na área de 
planejamento;  

j.  Estrutura de consumo (número de economias e volume consumido por faixa);  
k. Estrutura de tarifação e índice de inadimplência;  
l. Caracterização da infraestrutura das instalações existentes;  
m. Organograma do prestador de serviço;  
n. Descrição do corpo funcional (números de servidores por cargo);  
o. Receitas operacionais e despesas de custeio e investimento;  
p. Apresentar os indicadores operacionais, econômico-financeiros, 

administrativos e de qualidade dos serviços prestados; e.  
q. Caracterização da prestação dos serviços.  

 
3.5.4. Infraestrutura de Esgotamento Sanitário 
 
A infraestrutura atual do sistema de esgotamento sanitário deverá ser diagnosticada, 
considerando sua adequabilidade e eventuais problemas. Este diagnóstico deve 
incluir também a avaliação completa da infraestrutura dos sistemas existentes nas 
áreas dispersas (áreas rurais, distritos, povoados e tradicionais). Deverão constar, 
no mínimo, as seguintes informações:  
 

a. Análise crítica dos planos diretores de esgotamento sanitário da área de 
planejamento, quando houver;  

 
b. Descrição dos sistemas de esgotamento sanitário atuais. Essa descrição 

deverá englobar textos, mapas, projetos, fluxogramas, fotografias e planilhas 
que permitam uma caracterização satisfatória do sistema;  



 

c. Indicação de áreas de risco de contaminação por esgotos do município;  
 

d. Análise crítica e avaliação da situação atual dos sistemas de esgotamento 
sanitário, incluindo todas as estruturas integrantes: ligações prediais, rede de 
coleta, interceptores, estações elevatórias, emissários, estações de 
tratamento e controle do sistema. Deverá ser informada a capacidade 
instalada, eficiência de tratamento, custo operacional, etc.;  
 

 
e. Deverão ser informadas as principais deficiências referentes ao sistema de 

esgotamento sanitário;  

f. Levantamento da rede hidrográfica do município, identificando as fontes de 
poluição pontuais de esgotamento sanitário e industrial;  

g. Dados dos corpos receptores existentes (qualidade, vazão, usos de jusantes, 
etc.);  

 
h. Identificação de principais fundos de vale, por onde poderá haver traçado de 

interceptores; potenciais corpos d’água receptores do lançamento dos 
esgotos; atuais usos da água do futuro corpo receptor dos esgotos; possíveis 
áreas para locação da ETE (estação de tratamento de esgoto);  
 

 
i. Análise e avaliação das condições atuais de contribuição dos esgotos 

domésticos e especiais (produção per capita e de consumidores especiais);  

j. Verificar a existência de ligações clandestinas de águas pluviais ao sistema 
de esgotamento sanitário;  

k. Balanço entre geração de esgoto e capacidade do sistema de esgotamento 
sanitário existente na área de planejamento;  

l. Estrutura de produção de esgoto (número de economias e volume produzido 
por faixa);  

 
m. Caracterização da infraestrutura das instalações existentes;  

 
n. Organograma do prestador de serviço;  

 
o. Descrição do corpo funcional (números de servidores por cargo);  

 
p. Receitas operacionais e despesas de custeio e investimento;  

 



 

q. Apresentar os indicadores operacionais, econômico-financeiros, 
administrativos e de qualidade dos serviços prestados;  

 
r. Caracterização da prestação dos serviços.  

 
 

3.5.5. Infraestrutura de Manejo de Águas Pluviais 
 

 
A infraestrutura atual do sistema de drenagem de águas pluviais deverá ser 
diagnosticada, considerando sua adequabilidade e eventuais problemas. Este 
diagnóstico deve incluir também a avaliação completa da infraestrutura dos sistemas 
existentes nas áreas dispersas (áreas rurais, distritos, povoados e tradicionais). 
Deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 
  

a. Verificar a existência de Plano Diretor municipal;  
 

b. Verificar o conhecimento da legislação existente sobre parcelamento e uso 
do solo urbano e rural; 

 
c. Descrição do sistema de macrodrenagem (galeria, canal, etc.) e 

microdrenagem (rede, bocas- de-lobo e órgãos acessórios) atualmente 
empregado na área de planejamento. Essa descrição deverá englobar 
croqui georreferenciado dos principais lançamentos da macrodrenagem, 
desenhos, fluxogramas, fotografias e planilhas que permitam o 
entendimento dos sistemas em operação;  

 
d. Descrição dos sistemas de manutenção da rede de drenagem;  

 
e. Verificar a existência de fiscalização do cumprimento da legislação 

vigente;  
 

f. Identificar o nível de atuação da fiscalização em drenagem urbana;  
 

g. Identificar os órgãos municipais com alguma provável ação em controle de 
enchentes e drenagem urbana e identificar suas atribuições;  

 
j. Verificar a obrigatoriedade da microdrenagem para implantação de 

loteamentos ou abertura de ruas;  
k. Verificar a separação entre os sistemas de drenagem e de esgotamento 

sanitário;  
l. Verificar a existência de ligações clandestinas de esgotos sanitários ao 

sistema de drenagem pluvial;  
m. Identificar os principais tipos de problemas (alagamentos, 

transbordamentos de córregos, pontos de estrangulamento, capacidade 



 

das tubulações insuficientes, etc.) observados na área urbana: verificar a 
frequência de ocorrência e localização desses problemas;  

n. Verificar a relação entre a evolução populacional, processo de 
urbanização e a quantidade de ocorrência de inundações;  

o.  Verificar se existem manutenção e limpeza da drenagem natural e 
artificial e a frequência com que são feitas;  

p. Identificação e descrição dos principais fundos de vale, por onde é feito o 
escoamento das águas de chuva; 

q. Análise da capacidade limite com elaboração de croqui georreferenciado 
das bacias contribuintes para a microdrenagem;  

r. Receitas operacionais e despesas de custeio e investimento;  
s. Apresentar os indicadores operacionais, econômico-financeiros, 

administrativos e de qualidade dos serviços prestados;  
t. Verificar se o município apresenta registros de mortalidade por malária.  

 
3.5.6. Infraestrutura de Limpeza Urbana e Manejo de  Resíduos Sólidos 
 
A infraestrutura atual do sistema de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 
deverão ser diagnosticados, considerando sua adequabilidade e eventuais 
problemas. Este diagnóstico deve incluir também a avaliação completa da 
infraestrutura dos sistemas existentes nas áreas dispersas (áreas rurais, distritos, 
povoados e tradicionais). Deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

 
 

a. Análise crítica dos planos diretores de limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos ou planos de gerenciamento de resíduos sólidos da área de 
planejamento, quando houver;  

b. Descrição da situação dos resíduos sólidos gerados, incluindo a origem, o 
volume e sua caracterização (domiciliares, construção civil, industriais, 
hospitalares e de serviços de saúde), bem como seu processamento, com 
base em dados secundários, entrevistas qualificadas, e inspeções locais. 
Essa descrição deverá englobar desenhos, fluxogramas, fotografias e 
planilhas que permitam um perfeito entendimento dos sistemas em operação;  

 
c. Identificação dos geradores sujeitos ao plano de gerenciamento específico 

nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do art. 33, da 
Lei 12.305/2010;  

d. Identificação de carência do poder público para o atendimento adequado da 
população;  

 



 

e. Informações sobre a produção per capita de resíduos inclusive de resíduos de 
atividades especiais; 
 

 
f. Levantamento das práticas atuais e dos problemas existentes associados à 

infraestrutura dos sistemas de limpeza urbana;  
 

g. Organograma do prestador de serviço e descrição do corpo funcional 
(números de servidores por cargo) e identificação de possíveis necessidades 
de capacitação, remanejamento, realocação, redução ou ampliação da mão-
de-obra utilizada nos serviços;  

h. Identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 
compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de 
economia de escala, a proximidade dos locais estabelecidos e as formas de 
prevenção dos riscos ambientais;  

i. Receitas operacionais e despesas de custeio e investimento;  
 

j. Apresentar os indicadores operacionais, econômico-financeiros, 
administrativos e de qualidade dos serviços prestados;  

k. Identificação da existência de programas especiais (reciclagem de resíduos 
da construção civil, coleta seletiva, compostagem, cooperativas de catadores 
e outros);  

l. Identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, 
incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras.  
 

3.6. Prospectiva e Planejamento Estratégico 
 
É indiscutível a importância da fase de diagnóstico, no entanto, será na fase de 
Prospectiva e Planejamento Estratégico onde serão efetivamente elaboradas as 
estratégias de atuação para melhoria das condições dos serviços saneamento. 
O planejamento estratégico pressupõe uma visão prospectiva da área e dos itens de 
planejamento por meio de instrumentos de análise e antecipação, construídos de 
forma coletiva pelos diferentes atores sociais.  
 
A análise prospectiva estratégica aborda problemas de variados tipos, define a 
população implicada, as expectativas e a relação entre causas e efeitos. Além disso, 
identificam objetivos, agentes, opções, sequência de ações, tenta prever 
consequências, evitar erros de análise, avalia escalas de valores e aborda tática e 
estratégias. Em resumo, a prospectiva estratégica requer um conjunto de técnicas 
sobre a resolução de problemas perante a complexidade, a incerteza, os riscos e os 
conflitos, devidamente caracterizados.  



 

 
As metodologias prospectivas procuram identificar cenários futuros possíveis e 
desejáveis, com o objetivo de nortear a ação presente. Por meio de cenários podem-
se transformar as incertezas do ambiente em condições racionais para a tomada de 
decisão, servindo de referencial para a elaboração do plano estratégico de execução 
de programas, projetos e ações. 
 
3.6.1. Cenários, objetivos e metas. 
 
Neste processo deverão ser consideradas as informações técnicas e participativas 
consolidadas na etapa de diagnóstico como referência de cenário atual e como 
direcionadoras dos avanços necessários para a prospectiva de cenário futuro.  
 
Deverá considerar objetivos abrangentes para o saneamento básico voltado para a 
melhoria das condições de cada eixo do setor e da saúde pública, sendo primordial 
a identificação e sistematização das principais expectativas manifestadas pela 
população a respeito dos cenários futuros a serem construídos.  
 
As aspirações sociais serão discutidas nos eventos dos setores de mobilização 
social e deverão resultar na pactuação de consensos mínimos sobre o futuro do 
setor de saneamento, procurando atender desejos, potencialidades e oportunidades 
estratégicas. 
 
Neste modelo também será importante à definição dos critérios de priorização de 
objetivos que refletirão as expectativas sociais, além de critérios técnicos e outros 
que permitam construir uma escala de primazia entre os objetivos.  
 
Cabe ressaltar que esta fase procura definir os objetivos gerais e abrangentes que 
nortearão a elaboração das propostas de programas, projetos, ações e do plano de 
execução das próximas fases do planejamento. 
Para atendimento do conteúdo mínimo do Art. 19 da Lei 12.305/2010 - Política 
Nacional de Resíduos Sólidos- deverão ser definidas metas de redução, reutilização, 
coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a minimizar o volume de 
rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada. 
 
3.6.2. Projeção de demandas e prospectivas técnicas  

 
A elaboração do planejamento de políticas públicas requer um extenso ferramental 
de análise histórica que possibilite quantificar e compreender a lógica de diversos 
processos que se integram com os elementos do saneamento básico. O 
detalhamento dos requisitos de demanda e a definição de alternativas técnicas de 
engenharia serão primordiais para o prosseguimento das atividades do PMSB.  
 
Neste processo devem ser utilizadas as informações do diagnóstico articuladas às 
atuais políticas, programas e projetos de saneamento básico e de setores 



 

correlacionados (saúde, habitação, meio ambiente, recursos hídricos, educação e 
outros) para a projeção e prospecção de demandas futuras.  
 
Serão utilizadas metodologias de projeções demográficas somadas aos elementos 
previstos em planejamentos e políticas públicas municipais, regionais, estaduais e 
federais para qualquer setor que influencie a demanda ao saneamento. Serão 
previstas alternativas de gestão e de soluções técnicas de engenharia executáveis 
que atendam as exigências e características de cada eixo do saneamento básico 
para toda área do município, incluindo as áreas dispersas (áreas rurais, Distritos, 
povoados e tradicionais). 
 
3.7. Programas, Projetos e Ações. 

 
 Nesta fase serão criados programas de governo municipal específico que 
contemplem soluções práticas (ações) para alcançar os objetivos e ainda que 
compatibilizem o crescimento econômico, a sustentabilidade ambiental e a equidade 
social nos municípios.  
Nela, serão definidas as obrigações do poder público na atuação em cada eixo do 
setor de saneamento e no desempenho da gestão da prestação dos serviços. Por 
este motivo, será necessário o envolvimento contínuo de representantes do poder 
público municipal, seja por meio do comitê de coordenação ou pelo 
acompanhamento do Poder Executivo e Legislativo municipal.  
 
Os programas de governo previstos neste PMSB deverão determinar ações factíveis 
de serem atendidas nos prazos estipulados e que representem as aspirações sociais 
com alternativas de intervenção, inclusive de emergências e contingências, visando 
o atendimento das demandas e prioridades da sociedade.  
 
Será necessário aplicar metodologia de priorização aos programas e até mesmo às 
ações planejadas, construindo assim a hierarquização das medidas a serem 
adotadas para o planejamento de programas prioritários de governo.  
 
Para atendimento do art. 19 da Lei 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos 
Sólidos deverão ser definidos: programas e ações de capacitação técnica voltados 
para sua implantação e operacionalização; programas e ações de educação 
ambiental que promovam a não geração, a redução, a reutilização e a reciclagem de 
resíduos sólidos; programas e ações para a participação dos grupos interessados, 
em especial das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se 
houver; mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, 
mediante a valorização dos resíduos sólidos; ações preventivas e corretivas a serem 
praticadas, incluindo programa de monitoramento. 
 
3.8. Plano de Execução 

 



 

Este plano deve contemplar o caminho a ser adotado para execução dos programas, 
projetos e ações. A programação da implantação dos programas, projetos e ações 
deverá ser desenvolvida considerando metas em horizontes temporais distintos:  
 

a. Imediatos ou emergenciais – até 3 anos;  
b. Curto prazo – entre 4 a 8 anos;  
c. Médio prazo – entre 9 a 12 anos;  
d. Longo prazo – entre 13 a 20 anos.  

 
O plano de execução deverá contemplar a estimativa de custos e as principais 
fontes de recursos que poderão ser utilizadas para a implantação dos programas, 
projetos e ações definidas anteriormente, bem como os responsáveis por sua 
realização.  
 
É importante destacar que os recursos estimados neste PMSB não estarão 
contemplados previamente no orçamento municipal, no entanto, deverão ser 
refletidos no PPA municipal a partir de então. Ainda assim, poderão ser 
consideradas outras fontes de recursos possíveis, programas do governo federal, 
estadual, emendas parlamentares, recursos privados, etc. 
 
3.9. Indicadores de Desempenho do Plano Municipal d e Saneamento Básico 
 
O acompanhamento da implantação do Plano Municipal de Saneamento Básico só 
será possível se baseada em dados e informações que traduzam, de maneira 
resumida, a evolução e a melhoria das condições de vida da população. Uma das 
metodologias utilizadas para descrever essa situação é a construção de indicadores.  
 
Indicadores são valores utilizados para medir e descrever um evento ou fenômeno 
de forma simplificada. Podem ser derivados de dados primários, secundários ou 
outros indicadores e classificam-se como analíticos (constituídos de uma única 
variável) ou sintéticos (constituídos por uma composição de variáveis).  
 
Para a construção de um indicador, é necessário:  
 

• Nomear o indicador;  
• Definir seu objetivo;  
• Estabelecer sua periodicidade de cálculo;  
• Indicar o responsável pela geração e divulgação;  
• Definir sua fórmula de cálculo;  
• Indicar seu intervalo de validade;  
• Listar as variáveis que permitem o cálculo;  
• Identificar a fonte de origem dos dados.  

 



 

Entende-se que se trata de um processo complexo, mas alguns exemplos podem 
ser adotados para iniciar o processo. No inciso VI, art. 9º da Lei 11.445/2007 está 
definido que os Sistemas de Informações Municipais que serão estruturados e 
implantados devem estar articulados com o Sistema Nacional de Informações em 
Saneamento – SINISA.  
 
Porém, apesar de legalmente criado, o SINISA ainda não está plenamente 
estabelecido, ou seja, a referência, atualmente, ainda é o SNIS.  
 
Devemos, todavia, alertar para um detalhe importante. O SNIS apresenta uma 
relação de dados e indicadores referentes à prestação dos serviços de saneamento. 
No processo de elaboração e implantação do PMSB, mais importante que isso, é a 
definição de elementos para o monitoramento do plano como um todo, não apenas 
da prestação.  
 
Para o estabelecimento de indicadores que figurem como suporte estratégico na 
gestão municipal, sobretudo na área do saneamento, aspectos intrinsecamente 
ligados ao planejamento, à regulação e ao controle social devem ser considerados. 
 
O objetivo principal dos indicadores para o monitoramento do PMSB deve ser avaliar 
o atingimento das metas estabelecidas, com o consequente alcance dos objetivos 
fixados, o efetivo funcionamento das ações de emergência e contingência definidas, 
a consistência na participação e no controle social na tomada de decisões, dentre 
outros.  
Dessa forma, monitorar o desempenho da implantação de um Plano Municipal de 
Saneamento Básico passa a ser tarefa rotineira, sistematizada e cotidiana, 
garantindo assim a melhoria da qualidade de vida da população. 
 
Para atendimento do art. 19 da Lei 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos 
Sólidos deverão ser definidos indicadores de desempenho operacional e ambiental 
dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 
 

3.10. ATIVIDADES PÓS-ELABORAÇÃO DO PMSB  
 

As atividades pós-elaboração do PMSB (aprovação, execução, avaliação e revisão) 

não figuram como objeto do convênio nem produto a ser elaborado e aprovado pela 

Funasa. Ainda assim, o município deve compreender a importância da continuidade 

do planejamento, assumir o compromisso de efetivar as atividades previstas no 

PMSB e submetê-lo à avaliação e aprovação do legislativo municipal. 

3.10.1.  Aprovação do PMSB  
 



 

Sugere-se a aprovação do PMSB após a apreciação e aprovação pelo Poder 
Legislativo do município. No entanto, previamente, deverá ser elaborada uma minuta 
de projeto de lei, em conformidade com a técnica legislativa e sistematizada de 
forma a evitar contradições entre os dispositivos inseridos no PMSB com as demais 
normas vigentes.  

 

Essa minuta deverá ser submetida à discussão com a população, em evento 
especialmente convocado para este fim. Neste evento será concluída a versão final 
do plano que será encaminhada à Câmara de Vereadores.  

 

O PMSB depois de aprovado e sancionado em lei municipal deve ser implantado 
pelo órgão do município responsável pela execução da política municipal de 
saneamento básico.  

 

Um dos mecanismos recomendados para dar suporte e cumprimento às ações de 

saneamento no âmbito municipal é manter a sociedade permanentemente 

mobilizada por intermédio de eventos que possibilitem a participação democrática e 

formal de controle social. 

3.10.2. Execução do PMSB  
 

Esta etapa refere-se à elaboração de elementos que subsidiem a fase de execução 

do plano, devendo ser discutidas e preferencialmente deliberadas pelo grupo de 

trabalho pelo menos: 

 

a. Proposta para a regulamentação e fiscalização do setor de 
saneamento: em consonância com as demais normas vigentes, 
essa proposta visará impedir o surgimento de prejuízos à 
sociedade, decorrentes do déficit na prestação dos serviços;  

b. Manuais: visará estabelecer critérios e padrões mínimos 
recomendados para orientar os projetistas no dimensionamento dos 
sistemas referentes ao saneamento básico;  

c. Plano de revisão do PMSB: sendo o PMSB um processo dinâmico e 
disciplinado, deverá ser avaliada sua capacidade de 
gerenciamento, com auxílio, por exemplo, de dados obtidos de uma 
área-piloto, tal como um bairro ou comunidade do município.  

 



 

3.10.3. Avaliação e Revisão do PMSB  
 

A gestão do saneamento básico no contexto do desenvolvimento urbano envolve 
questões intersetoriais, políticas públicas, participação da sociedade, entre outros 
fatores. Logo, a avaliação do desempenho do PMSB, também está relacionada às 
ações governamentais, compreendendo a implantação de programas, a execução 
de projetos e atividades, a administração de órgãos e entidades, tendo foco em 
alguns aspectos, como:  

 

a. O cumprimento dos objetivos definidos no PMSB;  
 

b. A obediência dos dispositivos legais aplicáveis à gestão do setor saneamento;  
 

c. A identificação dos pontos fortes e fracos do plano elaborado e das 
oportunidades e entraves ao seu desenvolvimento;  

d. O uso adequado de recursos humanos, instalações e equipamentos voltados 
para produção e prestação de bens e serviços na qualidade e prazos 
requeridos;  

 

e. A adequação e a relevância dos objetivos do plano e a consistência entre 
esses e as necessidades previamente identificadas;  

f. A consistência entre as ações desenvolvidas e os objetivos estabelecidos;  
g. As causas de praticas antieconômicas e ineficientes;  
h. Os fatores inibidores do desempenho do PMSB;  
i. A relação de causalidade entre efeitos observados e as diretrizes propostas;  
j. A qualidade dos efeitos alcançados a partir da implantação do plano.  

 
Contudo, entre o desempenho real e o esperado pode ocorrer uma ruptura, 
designada como discrepância de desempenho. Nesse contexto, a utilização dos 
indicadores é imprescindível para a mensuração do desempenho real do PMSB. 

 

4. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

Para a implementação das atividades decorrentes deste Termo de Referência, serão 

realizados os seguintes procedimentos: 

Serão feitas 4 audiências públicas com locais e datas marcadas. A contratada fará 

as divulgações através de folhetos, cartazes, radio e carro de som: 



 

• Primeira audiência pública para a apresentação e formação do grupo 

de trabalho; 

• Segunda audiência pública para apresentação do diagnostico e 

elaboração do prognostico, programas, projetos e ações; 

• Terceira audiência pública para apresentação do prognostico, 

programas, projetos e ações e elaboração do Plano de Execução; 

• Quarta audiência para entrega do PMSB. 

 

A empresa contratada para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico 

deverá contemplar o conteúdo mínimo dos 4 eixos do saneamento e 

socioeconômico: 

• Socioeconômico ; 

• Abastecimento de Água ; 

• Esgotamento Sanitário ; 

• Drenagem Urbana ; 

• Resíduos Sólidos . 

 

4.1. EQUIPE DE TRABALHO  

Equipe técnica necessária para a elaboração do plano:  

• Engenheiro Civil; 

• Cientista Social ou Sociólogo; 

• Biólogo ou Engenheiro Ambiental; 

• Gestor ambiental; 

• Geografo ou Geólogo. 

4.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

• Ter experiência mínima de três anos em politicas públicas relacionada à 

área ambiental e resíduos sólidos; 



 

• Certidão de registro no CREA, CRBIO ou entidade de classe dos 

profissionais; 

• Comprovação através de atestados, declaração, acervo técnico de 

elaboração de planos municipais de resíduos sólidos e planos municipais 

de saneamento básico. 

5. CRONOGRAMA DE EXECUÇAO  

Para a execução dos serviços objeto do presente Termo de Referencia será de 4 

meses após a assinatura do contrato, com relatórios mensais do andamento e 

porcentagem de execução. 

6. ESTIMATIVA DE PREÇO 

Após estimativa de preços, com fundamento dos preços já praticados no mercado, 
conforme cotações, o valor máximo estimado admissível da presente contratação e 
de R$ 46.000,00(Quarenta e Seis Mil) Reais.  

Nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que direta ou indiretamente 
incidam sobre a execução do objeto. 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Adequação orçamentária em conformidade com a Declaração de Impacto 
Orçamentário, Artigo 16 da Lei Complementar Federal nº. 101/00, emitida pela 
Secretaria Municipal de Finanças, Orçamento, Planejamento e Administração e 
Certidão de dotação orçamentária. 

8. FONTE DE RECURSOS  

Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA 

9.   FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993. 

Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002. 

LOA – Lei Orçamentária Anual. 

Alexânia, 12 de Abril de 2018. 

Alexandre Alves de Morais 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 

Port. 034/2018 



 

ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

Ao  
MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA 
 
REF. PREGÃO Nº ____/____ 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
A empresa ___________________(indicação da razão social, CNPJ e endereço), 
declara que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº. 10.520/2002, cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação exigidos no presente PREGÃO. 
 

 
___________________, ____ de ___________de ____. 

 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 



 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 
sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ sob nº ______ e Inscrição 
Estadual sob nº _____, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 
outorgante(s)) Sr(a)..., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ... e CPF n.º..., 
nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a)..., portador(a) da 
Cédula de Identidade RG n.º ... CPF n.º..., a quem confere(imos) amplos poderes 
para representar a (Razão Social da Empresa) perante ... (indicação do órgão 
licitante), no que se referir ao PREGÃO N.º ____/____, com poderes para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se 
imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao 
final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da Outorgante. 
 
A presente Procuração é válida até o dia _____. 
 

___________________, ____ de ___________de _____. 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 

  



 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
Pregão Presencial nº ____/______ 
 
 
_________________, inscrito no CNPJ nº. ____, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) _____, portador(a) da cédula de identidade RG 
nº.______ e do CPF nº. _____, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 

 
___________________, ____ de ___________de _____. 

 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 
(Recomendação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 



 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO  DE LICITAR 

OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
 
 
Pregão Presencial nº ____/____ 
 
 
A Empresa ________, sediada na _________, nº______, ___ (cidade), ___ 
(Estado), inscrita no CNPJ sob o nº ____, por seu representante legal (Diretor, 
Gerente, Proprietário, etc.), DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

 
___________________, ____ de ___________de _____. 

 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 



 

ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 
Contrato nº _______/_______ 

 
Contrato de ______, ao qual se vinculam de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE DO  MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA , unidade gestora dos recursos do 
Meio Ambiente do Município de Alexânia, Estado de Goiás, com sede na Avenida 15 
de novembro, Área Especial n° 6, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 18.205.318/0001-
74, nesse ato representado pelo Gestor do FMMA, Sr. Alexandre Alves de Morais, 
residente em Alexânia, Goiás, Goiás, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE , e de outro lado a empresa _________________, com sede na 
___________, inscrita no CNPJ nº ________, representada por 
__________________, aqui denominada simplesmente CONTRATADA , lavraram o 
presente instrumento, nos termos do Pregão Presencial nº 043/2018, regido pela Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelas cláusulas e condições seguintes 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  O objeto do presente contrato é a prestação de serviços 
de consultoria especializada para a elaboração do Plano Municipal de Saneamento 
Básico de Alexânia (PMSB-Alexânia), de forma a possibilitar a criação de 
mecanismos de gestão pública da infraestrutura do município relacionada aos quatro 
eixos do saneamento básico: abastecimento de água; esgotamento sanitário; 
manejo de resíduos sólidos e manejo de águas pluviais. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  – A prestação dos serviços deverá ser feita nos locais e 
condições indicadas no Termo de Referência anexo I do edital do Pregão Presencial 
nº 043/2018. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - Para execução do presente contrato, a CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a importância de R$ _____ (____), mensais, com 
vencimento em ________, totalizando o valor de R$ ______ (____).  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato somente poderá ser reajustado para 
restabelecer a relação entre os encargos e a retribuição, para a justa remuneração 
dos serviços prestados, nos termos do art. 65, II, d, da Lei 8.666/93. 

 



 

CLÁUSULA QUINTA - A vigência do presente contrato será de sua assinatura até 
_______, podendo ser aditado nos casos previstos na Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEXTA -  As despesas decorrentes do presente contrato serão 
contabilizadas por conta da Dotação Orçamentária: _____________. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, 
mediante acordo entre as partes, ou unilateralmente pela Administração, nos casos 
previstos no art. 79, da Lei nº 8.666/93. 

  
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -  Fica estipulada a multa de 2% (dois por cento) do 
valor global do contrato, apurado no momento respectivo, para a parte que 
descumprir as cláusulas pactuadas no presente instrumento. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão em comum acordo entre as partes não 
gera direito a multa da presente cláusula. 
 
CLÁUSULA OITAVA – A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da execução do 
presente contrato, por meio de servidor designado para este fim. 

 
CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da Comarca de Alexânia, Goiás, para dirimir 
as questões oriundas deste contrato. 

 
E por estarem assim contratados, firmam e assinam o presente instrumento 
contratual, em duas vias de igual teor e forma, para os seus jurídicos e reais efeitos, 
na presença de duas testemunhas idôneas que também assinam. 
 
 

Alexânia, ____ de _______ de 2018. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
CONTRATANTE 

 
 
 

CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1. _______________________________       2. _____________________________ 
CPF:                 CPF: 


